
 

INFORMEF 
Rua: Padre Eustáquio, 145, Sala 9 - Carlos Prates 
CEP: 30.710-580 - BH - MG 
TEL.: (31) 2121-8700 
www.informef.com.br 

 

 

JUNHO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 2016 - ANO 68 
 

BOLETIM IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE 
 

ÍNDICE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
INFORMEF RESPONDE - SIMPLES NACIONAL - SÓCIA OU EMPREGADA - CONSIDERAÇÕES - MOLÉSTIA 
GRAVE - ISENÇÃO DO IRPF - REQUISITOS ----- PÁG. 179 
 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL - DAS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MÓDULO DE APURAÇÃO NACIONAL - MAN - GUIA ÚNICA DE 
RECOLHIMENTO - UTILIZAÇÃO - AUTORIZAÇÃO. (RESOLUÇÃO CGSN Nº 177/2024) ----- PÁG. 180 
 
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC - SETOR 
PÚBLICO - NOTAS EXPLICATIVAS - DIRETRIZES ADICIONAIS - DISPOSIÇÕES. (NORMA BRASILEIRA DE 
CONTABILIDADE - NBC, CTSP 2/2024). ----- PÁG. 181 
 
DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
- SIMPLES NACIONAL - MEI - EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DE ATIVIDADE INTELECTUAL NÃO EMPRESÁRIA COM 
ATIVIDADE EMPRESARIAL PERMITIDA AO MEI - POSSIBILIDADE - CONDIÇÕES. (SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 
158/2024) ----- PÁG. 185 
 
- SIMPLES NACIONAL - BEBIDAS ALCOÓLICAS - PRODUÇÃO E VENDA NO ATACADO - ENQUADRAMENTO 
NO REGIME - RESTRIÇÕES. (SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 164/2024). ----- PÁG. 186 
 
- IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO REAL - DOAÇÕES - PROMOÇÃO GRATUITA - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DE SAÚDE - DEDUTIBILIDADE. (SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 166/2024) ----- PÁG. 186 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JUNHO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 2016 

 

 
179 

 

INFORMEF RESPONDE - SIMPLES NACIONAL - SÓCIA OU EMPREGADA - CONSIDERAÇÕES - 

MOLÉSTIA GRAVE - ISENÇÃO DO IRPF - REQUISITOS 

 
 
 Solicita-nos (...) parecer sobre a seguinte questão: 
 
 EMENTA: DOENÇA GRAVE - ISENÇÃO DO IR - CONDIÇÕES. 

 
 “Uma Microempresa optante pelo simples nacional. 

 No formal de partilha tem uma herdeira que será sócia com 16%. 

 Ela atualmente já é empregada da empresa com carteira assinada”. 

 
 Tem algum problema, terá que dar baixa na carteira de trabalho ou pode permanecer como 

empregada? 

 Resp.: NEGATIVO. 
 A nova sócia deverá fazer parte do quadro societário, permanecer como empregada e receber 
distribuição de lucros. 
 Lado outro, se herdeira assumir a administração, a rescisão deverá ser feita e ela passa a receber por 
meio do pró-labore e, consequentemente, distribuição de lucros. 
 Porém, caso ela não faça parte da administração, deverá receber pró-labore em contraprestação aos 
serviços prestados à sociedade, perceber distribuição de lucros, após a rescindir o vínculo de emprego.   
 

 “O sócio da empresa tem pró-labore e há retenção de Imposto de Renda, só que constatou que 
tem uma doença que dá isenção dessa retenção”. 

 
 Qual o caminho legal para fazermos o requerimento dessa isenção, o embasamento legal e a quais 

órgãos comunicar? 

 Resp.: 
 
 Isenção para portadores de moléstia grave 

 As pessoas portadoras de doenças graves têm direito à isenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física (IRPF) incidente sobre os rendimentos relativos a aposentadoria, pensão ou reserva/reforma (militares), 
inclusive o 13º. 
 A complementação de aposentadoria, reforma ou pensão, recebida de entidade de previdência 
complementar, Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi) ou Programa Gerador de Benefício Livre 
(PGBL) e os valores recebidos a título de pensão em cumprimento de acordo ou decisão judicial, ou ainda, por 
escritura pública, inclusive a prestação de alimentos provisionais recebidos por portadores de moléstia grave são 
considerados rendimentos isentos. 
 Também são isentos os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional. 
 De acordo com o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88, as seguintes doenças dão direito à isenção: 
 

▪ AIDS (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida) 
▪ Alienação Mental 
▪ Cardiopatia Grave 
▪ Cegueira (inclusive monocular) 
▪ Contaminação por Radiação 
▪ Doença de Paget em estados avançados (Osteíte Deformante) 
▪ Doença de Parkinson 
▪ Esclerose Múltipla 
▪ Espondiloartrose Anquilosante 
▪ Fibrose Cística (Mucoviscidose) 
▪ Hanseníase 
▪ Nefropatia Grave 
▪ Hepatopatia Grave 
▪ Neoplasia Maligna 
▪ Paralisia Irreversível e Incapacitante 
▪ Tuberculose Ativa 

 
 Como obter a isenção 

 O primeiro passo é procurar um serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios para que seja emitido laudo pericial comprovando a moléstia. O serviço médico deverá indicar 
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a data em que a enfermidade foi contraída. Se não for possível determinar, será considerada a data da emissão 
do laudo. 
 Procure, preferencialmente, pelo serviço médico oficial da sua fonte pagadora (INSS, por exemplo), pois, 
assim, o imposto já deixará de ser retido na fonte. Se não for possível, você deverá entregá-lo no órgão que 
realiza o pagamento do benefício e verificar o cumprimento das demais condições para o gozo da isenção. 
 
 Data de início da isenção 

 O direito à isenção se inicia com base na data em que a doença foi contraída, de acordo com o laudo 

médico emitido pelo serviço médico oficial. 

 Se a doença iniciou após a aposentadoria, o direito à isenção se inicia na data constante no laudo. 

 Se a doença iniciou antes da aposentadoria, o direito à isenção se inicia na data da aposentadoria. 

 Se não constar no laudo a data em que a doença foi contraída, o direito à isenção se inicia na data da 

emissão do laudo. 

 Independentemente do dia do mês em que o diagnóstico ocorreu, considera-se o direito de isenção para 
todo o mês. 
 
 Como declarar 

 Informe como rendimentos isentos na sua declaração de imposto de renda, os valores de aposentadoria, 

pensão ou reserva/reforma recebidos após a data em que a doença foi contraída, conforme indicado no laudo 

médico. Eventuais retenções na fonte realizadas ao longo do ano entrarão no ajuste anual como crédito a 

restituir. 

 Se, contudo, a doença tiver sido contraída há mais tempo, retifique as declarações relativas aos anos 

anteriores. Se você havia pago imposto nesses anos, poderá pedir restituição dos valores pagos a maior, após 

o envio das retificadoras. Porém, se o resultado das declarações retificadas era imposto a restituir, os novos 

valores serão restituídos pelo cronograma de lotes automaticamente. 

 
 Fique atento!  

 É possível que a sua declaração caia em malha fiscal para que o laudo médico e outros comprovantes 
sejam apresentados. Neste caso, a restituição ficará suspensa até que a malha seja analisada. Veja como 
entregar os documentos de malha fiscal. 
 
 Atenção!  

 Não são isentos os rendimentos de atividade empregatícia, autônoma ou de outra natureza, como 
alugueis, por exemplo. Ou seja, se a pessoa ainda não se aposentou, ou se recebe outros valores 
concomitantemente com os de aposentadoria, reforma ou pensão, estes rendimentos não serão considerados 
isentos. 
 
 Fonte:https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-
renda/preenchimento/molestia-grave 
 
 Este é o nosso parecer, nos termos da legislação vigente, salvo melhor juízo. 
 
 
IRL 176/2024 
BOIR7148---WIN/INTER 

 
 
 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL - DAS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MÓDULO DE APURAÇÃO NACIONAL - MAN - GUIA ÚNICA 

DE RECOLHIMENTO - UTILIZAÇÃO - AUTORIZAÇÃO 

 
 
RESOLUÇÃO CGSN Nº 177, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Comitê Gestor do Simples Nacional, por meio da Resolução - CGSN, nº 177/2024, autoriza, 
excepcionalmente, até 1º.7.2026 a utilização do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS 
para recolhimento do o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN pelos contribuintes sujeitos 
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ao regime geral de apuração que utilizarem o Módulo de Apuração Nacional - MAN, Guia Única de 
Recolhimento da NFS-e de padrão nacional. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 

 
Autoriza, excepcionalmente, a utilização do Documento de Arrecadação do Simples Nacional para 

recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

 

 O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o 

Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN nº 163, de 21 de janeiro de 2022, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Fica, excepcionalmente, autorizada, até 1º de julho de 2026, a utilização do Documento de 

Arrecadação do Simples Nacional (DAS) para recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISS) pelos contribuintes sujeitos ao regime geral de apuração do referido imposto que utilizarem o Módulo de 

Apuração Nacional - MAN (Guia Única de Recolhimento) da Nota Fiscal de Serviços eletrônica (NFS-e) de padrão 

nacional, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de padrão nacional ( 

CGNFS e). 

 Art. 2º Fica revogado o art. 2º da Resolução CGSN nº 173, de 8 de agosto de 2023. 

 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

ADRIANA GOMES REGO 

Vice-Presidente do Comitê 

 

(DOU, 21.06.2024) 
 
BOIR7146---WIN/INTER 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - 

NBC - SETOR PÚBLICO - NOTAS EXPLICATIVAS - DIRETRIZES ADICIONAIS - DISPOSIÇÕES 

 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC, CTSP 2, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

 
Aprova o Comunicado Técnico CTSP 02, que orienta os profissionais da contabilidade que atuam nas 
entidades públicas quanto à elaboração das Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade - CFC, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade - 
NBC, CTSP 2/2024, dispõe sobre o objetivo de orientar os profissionais da contabilidade no setor público 
sobre a elaboração das Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, com ênfase na divulgação de 
informações relevantes e na exclusão de informações irrelevantes. A convergência aos padrões internacionais 
de contabilidade pública é um processo gradual, que envolve diversos atores, como o Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC e a Secretaria do Tesouro Nacional - STN. O CFC é responsável por editar as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público - NBC TSP, que estão alinhadas às normas 
internacionais - IPSAS, enquanto a STN consolida e normatiza as contas públicas nacionais. 
 A NBC TSP Estrutura Conceitual para o setor público enfatiza a relevância das informações 
financeiras e não financeiras, garantindo clareza e compreensibilidade. A materialidade é essencial, 
divulgando apenas informações relevantes, exceto quando exigido por reguladores ou legislação. 
 As Notas Explicativas devem ser sistemáticas, com referências cruzadas e descrever detalhadamente 
itens das demonstrações contábeis. Políticas contábeis específicas e mudanças devem ser claramente 
explicadas. Diretrizes adicionais visam garantir que as Notas Explicativas sejam claras, relevantes e 
promovam transparência e accountability na gestão pública. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 

com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado 

pela Lei nº 12.249, de 27 de maio de 2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma 

Brasileira de Contabilidade (NBC): 

 CTSP 02 - NOTAS EXPLICATIVAS 

 

Sumário Item 

OBJETIVO 1-3 

INTRODUÇÃO 4-8 

ALCANCE 9 - 12 

DIRETRIZES GERAIS CONTIDAS NAS NBCs TSP 13 - 27 

Principais diretrizes contidas na NBC TSP Estrutura Conceitual 13 - 20 

Principais diretrizes contidas na NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 21 - 27 

DIRETRIZES ADICIONAIS 28 - 36 

VIGÊNCIA 37 

Apêndice 1 - Diagrama 2 do Practice Statement (Adaptado) - Determinando se a informação 

de política contábil é material 
 

Apêndice 2 - Aplicação do conceito de materialidade  

 
 OBJETIVO 
 1. Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os profissionais da contabilidade que atuam nas 
entidades públicas quanto à elaboração das Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis. 
 2. Em linhas gerais, o Comunicado Técnico tem por objetivo orientar a divulgação das informações 
relevantes e a não divulgação de informações não relevantes. 
 3. As diretrizes para elaboração das Notas Explicativas devem ser buscadas nas NBCs TSP, no MCASP 

e em outros normativos e legislações de âmbito nacional ou aplicáveis especificamente à entidade que reporta. 

Nesse contexto, cabe destacar a NBC TSP -Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação 

Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público, publicada no dia 4 de outubro de 2016, que foi 

um grande marco normativo à adoção do padrão internacional de contabilidade pública no Brasil, e a NBC TSP 

11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, publicada em 18 de outubro de 2018, que apresenta diretrizes 

gerais para elaboração de Notas Explicativas. 

 INTRODUÇÃO 

 4. O processo de convergência aos padrões internacionais de contabilidade pública é gradual e conta 

com a participação de diversos atores, desde a normatização até a implementação dos procedimentos contábeis. 

Enquanto a implementação depende de cada entidade do setor público, a normatização cabe a alguns atores 

específicos, por exemplo: 

 - O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) edita as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas 

do Setor Público (NBC TSP), que buscam a convergência às normas internacionais de contabilidade aplicada ao 

setor público - International Public Sector Accounting Standard (Ipsas) - editadas pelo International Public Sector 

Accounting Standards Board (Ipsasb). 

 - A Secretaria do Tesouro Nacional (STN), no papel de Órgão Central de Contabilidade da União por 

força de mandamento legal contido na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e, enquanto não for implementado 

o Conselho de Gestão Fiscal, tem a atribuição de consolidar as contas públicas nacionais, bem como de 

normatizar as regras gerais dessa consolidação. Dessa forma, anualmente são publicadas alterações no Plano 

de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) e periodicamente é publicada nova edição do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), além de emitir outros normativos. 

 5. Orientações específicas sobre evidenciação, em especial em Notas Explicativas, podem ser 

encontradas nas NBCs TSP, no MCASP, em leis e em outros normativos contábeis de âmbito nacional. 

 6. No setor público, ainda existe predominância das informações orçamentárias e fiscais, por servirem 

como medição de desempenho da gestão e de cumprimento de obrigações legais (observância a limites e tetos). 

No entanto, a informação contábil tem conquistado espaço e relevância na medida em que o processo de 

convergência aos padrões internacionais vai se tornando efetivo, pois a implementação de novos procedimentos 

contábeis gera melhores informações para a prestação de contas e responsabilização (accountability) e tomada 

de decisão. 

 7. O volume de informações contido na divulgação das Notas Explicativas pode provocar 

questionamentos pelos usuários em relação à extensão do material apresentado. Pode, por exemplo, haver 

excesso de informações irrelevantes, ao mesmo tempo em que ocorram omissões de informações relevantes. 
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 8. A reprodução de informações desnecessárias gera aumento do custo da elaboração e da divulgação, 

e aumento na complexidade da leitura pelos usuários interessados. As Notas Explicativas devem auxiliar os 

usuários a entenderem melhor, tempestivamente, e no contexto adequado, as informações financeiras e não 

financeiras incluídas nas demonstrações contábeis e, ainda, aprimorar o papel das demonstrações contábeis, 

no sentido de fornecer informação útil para fins de prestação de contas e responsabilização (accountability) e 

tomada de decisão. 

 ALCANCE 

 9. Este Comunicado Técnico trata essencialmente de questões de divulgação, não alcançando questões 

de reconhecimento e de mensuração. 

 10. O Comunicado Técnico não consolida as exigências de divulgação de Notas Explicativas existentes 

nas diversas NBCs TSP, nas leis e em outros normativos contábeis. Também não trata de exigências específicas, 

mas tão somente aquelas de caráter geral. 

 11. Ele aplica-se às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP Estrutura 

Conceitual. 

 12. Para fins deste Comunicado, o significado do termo relevância deve ser considerado no contexto 

apresentado na NBC TSP Estrutura Conceitual, em que é definido como uma característica qualitativa da 

informação financeira e não financeira, que é capaz de fazer diferença nas decisões tomadas pelos usuários 

com base nessas informações. Esse conceito abrange ainda materialidade como um aspecto da relevância, 

considerando as definições estabelecidas nas NBC TSP 11 e NBC TSP 23 - Políticas Contábeis, Mudança de 

Estimativa e Retificação de Erro. 

 DIRETRIZES GERAIS CONTIDAS NAS NBCs TSP 

 Principais diretrizes contidas na NBC TSP Estrutura Conceitual 

 13.Uma importante fase do processo de elaboração de Notas Explicativas é a definição da informação 

a ser selecionada, que deve atender às características qualitativas descritas na NBC TSP Estrutura Conceitual, 

que são a relevância, a representação fidedigna, a compreensibilidade, a tempestividade, a comparabilidade e 

a verificabilidade; e as restrições inerentes à informação, que são a materialidade, o custo-benefício e o alcance 

do equilíbrio apropriado entre as características qualitativas. 

 14.Para fins deste Comunicado, cabe destacar a definição de relevância que consta no item 3.6 da NBC 

TSP Estrutura Conceitual: "As informações financeiras e não financeiras são relevantes caso sejam capazes de 

influenciar significativamente o cumprimento dos objetivos da elaboração e da divulgação da informação 

contábil. As informações financeiras e não financeiras são capazes de exercer essa influência quando têm valor 

confirmatório, preditivo ou ambos. A informação pode ser capaz de influenciar e, desse modo, ser relevante, 

mesmo se alguns usuários decidirem não considerá-la ou já estiverem cientes dela". 

 15.Também se recomenda a leitura dos itens 8.25 a 8.32, que dispõem sobre a seleção da informação 

para evidenciação, em especial quanto à orientação de "fornecer o nível de detalhe apropriado" e sobre as 

decisões que envolvem "priorizar e resumir", evitando a "sobrecarga de informação, a qual reduz a 

compreensibilidade". 

 16.Depreende-se desses itens que deve ser evitada a sobrecarga de informações, sendo divulgadas 

apenas as informações relevantes, que são aquelas capazes de influenciar significativamente o cumprimento dos 

objetivos da elaboração e da divulgação da informação contábil. 

 17.A relevância deve considerar não apenas os montantes das transações, mas também sua natureza. 

Geralmente, os números significativos para o porte da entidade são relevantes por sua influência potencial nas 

decisões dos usuários, mas determinados valores, mesmo que pequenos em termos absolutos ou percentuais, 

podem ser relevantes em função não do seu montante, mas de sua natureza. Isso significa que podem ser de 

interesse para decisão dos usuários pela importância da informação em termos de governabilidade, de possível 

impacto futuro, de informação social e sustentabilidade, por exemplo. 

 18.Resumindo, a Estrutura Conceitual determina que toda informação que for relevante deve ser 

divulgada se sua omissão ou sua divulgação distorcida puder influenciar decisões que os usuários tomam com 

base nas demonstrações contábeis da entidade que reporta a informação. 

 19.Consequentemente, não podem ficar ausentes nas demonstrações contábeis de determinada 

entidade as informações relevantes de que a entidade tenha conhecimento, bem como não devem ser divulgadas 

informações imateriais que não sejam relevantes. 

 20.Uma vez selecionada, a informação deve ser organizada, o que envolve uma série de decisões, 

buscando assegurar que as principais mensagens sejam compreensíveis, fornecendo o destaque apropriado, 

identificando as relações importantes e facilitando as comparações. Para atingir esses objetivos, recomenda-se 

a utilização de referência cruzada e, quando for melhor para a compreensão, a utilização de quadros, tabelas, 

gráficos, cabeçalhos, entre outros tipos de destaques. 
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 Principais diretrizes contidas na NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

 21.Conforme item 21 da NBC TSP 11, as Notas Explicativas fazem parte do conjunto completo das 

demonstrações contábeis e compreendem a descrição sucinta das principais políticas contábeis e outras 

informações elucidativas. 

 22.As Notas Explicativas oferecem descrições narrativas ou detalhamentos de itens divulgados nas 

demonstrações e informação sobre itens que não se enquadram nos critérios de reconhecimento nas 

demonstrações contábeis. 

 23.Conforme item 46, um item pode não ser individualmente material para ser segregado de outros 

itens nas demonstrações contábeis, mas pode ser suficientemente material para ser apresentado de forma 

individualizada nas notas explicativas. 

 24.Conforme item 47, a aplicação do conceito de materialidade significa que não é necessário fornecer 

divulgação específica exigida por NBC TSP se a informação não for material. Recomenda-se a leitura dos itens 

3.32 a 3.34 da NBC TSP Estrutura Conceitual para compreender a aplicação do conceito de materialidade para 

fins de apresentação das informações contábeis. 

 25.Adicionalmente, outra conclusão fundamental se faz necessária: qualquer informação específica 

requisitada por qualquer norma que não seja material não deve ser divulgada, inclusive para não desviar a 

atenção do usuário, com exceção da que for requerida expressamente por órgão regulador ou pela legislação. 

 26.Conforme item 128, as notas devem ser apresentadas, tanto quanto seja praticável, de forma 

sistemática. Cada item do balanço patrimonial, da demonstração do resultado, da demonstração das mutações 

do patrimônio líquido e da demonstração dos fluxos de caixa deve ter referência cruzada entre informações 

relativas a cada uma dessas demonstrações e aquelas correspondentes apresentadas nas Notas Explicativas, 

facilitando assim a busca pelas informações nas Notas Explicativas. 

 27.Conforme item 28, quando as demonstrações contábeis estão em conformidade com as NBCs TSP, 

a entidade deve declarar, em Notas Explicativas, de forma explícita e sem reservas sobre essa conformidade. 

Quando a entidade não cumprir todas as exigências, as demonstrações contábeis não devem ser descritas como 

em conformidade com as NBCs TSP. Em caso de não cumprimento de todos os requisitos das NBCs TSP, 

recomenda-se que a entidade divulgue qual(is) requisito(s) não está(ão) sendo atendido(s) para fins de prestação 

de contas e responsabilização (accountability). 

 DIRETRIZES ADICIONAIS 

 28.Estas diretrizes adicionais foram elaboradas com bases nas discussões no âmbito do Conselho 

Federal de Contabilidade, considerando sempre as melhores práticas presentes no setor público e no setor 

privado. 

 29.As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e devem fornecer 

informações adicionais, que não foram suficientemente evidenciadas nos quadros apresentados, tais como 

descrições narrativas ou detalhamentos de itens divulgados nessas demonstrações e informação sobre itens que 

não se enquadram nos critérios de reconhecimento nas demonstrações contábeis. Elas devem ser elaboradas 

com o objetivo de facilitar a compreensão dos diversos usuários, englobando informações de qualquer natureza, 

desde que sejam relevantes. 

 30.Considerando a NBC TSP Estrutura Conceitual e a NBC TSP 11, explica-se que a menção em normas 

específicas, a exemplo das NBCs TSP e do MCASP, de exigências de divulgação deve sempre ser interpretada à 

luz da relevância da informação a ser divulgada, mesmo quando presentes as expressões "devem divulgar", 

"divulgação mínima" e assemelhadas. 

 31.O desempenho do setor público é geralmente avaliado por indicadores orçamentários e fiscais. 

Nesse contexto, é comum a existência de diversas Notas Explicativas que disponham sobre informações 

orçamentárias e fiscais. No entanto, adicionalmente, a entidade deve priorizar a divulgação das informações 

patrimoniais, com o objetivo de fomentar o uso dessas informações, tornando-as cada vez mais conhecidas, 

demandadas e úteis, o que contribuirá sobremaneira com os objetivos da convergência aos padrões 

internacionais, em especial quanto à comparabilidade. 

 32.As Notas Explicativas sobre as bases de elaboração das demonstrações contábeis e as políticas 

contábeis específicas da entidade não devem repetir os textos dos atos normativos, mas sim, apresentar os 

aspectos principais relevantes e aplicáveis à entidade, de forma a permitir identificar as escolhas contábeis para 

cada política. No entanto, podem ser efetuadas menções aos números e nomes das leis e normativos contábeis. 

Em especial, quando uma NBC TSP permitir a escolha de critérios e/ou modelos, deve ocorrer a apresentação 

dos critérios e/ou modelos escolhidos pela entidade e não a apresentação das opções disponíveis na referida 

norma, quando essas opções não forem as escolhidas. 

 33.Quando houver mudança de política contábil entre um período e outro, com o objetivo de aumentar 

o atendimento das características qualitativas da informação nas demonstrações contábeis, as Notas Explicativas 
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devem esclarecer detalhadamente sobre tais fatos, considerando as determinações específicas estabelecidas pela 

NBC TSP 23, em especial as razões da escolha ou da mudança e consequências nas demonstrações contábeis. 

 34.As notas sobre políticas contábeis podem ser inseridas juntamente com as notas relativas aos itens 
constantes das demonstrações contábeis a que se referem. Não se recomenda a elaboração de uma nota ou 
um conjunto de notas sobre políticas contábeis, pois as informações tendem a se repetir nas Notas Explicativas 
específicas dos itens constantes nas demonstrações contábeis. 
 35.A norma IFRS denominada Demonstração da Prática de IFRS 2 pelo Ibracon (Practice Statement 2: 
Making Materiality Judgements - PS2) apresenta um diagrama, o de número 2, que ilustra como uma entidade 
pode avaliar se as informações de política contábil são materiais e, portanto, devem ser divulgados, 
referenciando aqueles itens. Uma versão adaptada desse diagrama está apresentada no Apêndice 1. 
 36.A ordem de apresentação das Notas Explicativas, após aquelas relativas ao contexto operacional, 
pode seguir a ordem de relevância dos assuntos tratados ou a ordem sequencial dos itens apresentados nas 
demonstrações, obedecida sempre a exigência de referência cruzada entre as notas e os itens das demonstrações 
contábeis ou a outras notas a que se referem. 
 VIGÊNCIA 
 37.Este Comunicado deve ser aplicado a partir de 1º de janeiro de 2025, sendo recomendado a adoção 
antecipada. 
 Ata CFC nº 1.109. 
 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 19.06.2024) 

 
BOIR7143---WIN/INTER 
 
 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

SIMPLES NACIONAL - MEI - EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DE ATIVIDADE INTELECTUAL (NÃO 

EMPRESÁRIA) COM ATIVIDADE EMPRESARIAL PERMITIDA AO MEI - POSSIBILIDADE - CONDIÇÕES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 158, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 MEI. EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DE ATIVIDADE INTELECTUAL (NÃO EMPRESÁRIA) COM ATIVIDADE 

EMPRESARIAL PERMITIDA AO MEI. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES. 

 É possível o exercício simultâneo de atividade intelectual (não empresarial) com atividade empresarial 
permitida ao Microempreendedor Individual (MEI), observadas as condições normativas. 
 Para fins de apuração do limite de receita bruta anual, determina o art. 100, § 9º, da Resolução CGSN 
nº 140, de 2018, que devem ser somadas as receitas brutas que um mesmo empresário individual tenha auferido 
por meio de mais de uma inscrição cadastral (CNPJ) no mesmo ano-calendário, como empresário individual ou 
MEI, ou atue também como pessoa física (CPF) caracterizada, para fins previdenciários, como contribuinte 
individual. 
 As vedações estabelecidas ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(estabelecidas no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006), ao enquadramento no Simples Nacional 
(estabelecidas no art. 17 da Lei Complementar nº 123), bem como o exercício de atividade empresarial não 
permitida pelo MEI (ocupação não prevista no Anexo XII da Resolução CGSN nº 140, de 2018), impedem a 
opção pelo MEI. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, 2006, art. 17, art. 18-A e 18-E; Lei nº 8.212, de 1991, 
art. 12; Lei nº 10.406, de 2002, art. 966; e Resolução CGSN nº 140, de 2018, art. 100 e Anexo XI. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 20.06.2024) 

 
BOIR7144---WIN/INTER 
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SIMPLES NACIONAL - BEBIDAS ALCOÓLICAS - PRODUÇÃO E VENDA NO ATACADO - 

ENQUADRAMENTO NO REGIME - RESTRIÇÕES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 164, DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 BEBIDAS ALCOÓLICAS. PRODUÇÃO E VENDA NO ATACADO. ENQUADRAMENTO NO REGIME. 

RESTRIÇÕES. 

 É possível que o optante pelo Simples Nacional possa permanecer no regime se fabricar mais de um 
tipo de bebida alcoólica, desde que cada um dos tipos fabricados esteja previsto no art. 17, X, "c", da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e que sejam atendidos os demais requisitos para opção pelo regime previstos 
na legislação. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 221, 
DE 2019. 
 MICRO E PEQUENAS VINÍCOLAS. PRODUÇÃO DE BEBIDA DESTILADA PARA VENDA. 

ENQUADRAMENTO NO REGIME. 

 Micro e pequenas vinícolas que exerçam, também, atividade de micro ou pequena destilaria - isto é, 
atividade de produção de aguardente mediante processo de fermento-destilação ou pelo rebaixamento do teor 
alcoólico de um destilado alcoólico simples podem optar pelo Simples Nacional, ou nele permanecer. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 3º, § 4º, III, e 17, X, "c"; Lei 
Complementar nº 155, de 2016, art. 1º; Decreto nº 6.871, de 2009, art. 12; Resolução CGSN nº 140, de 2018, 
art. 15, inciso XX, alínea "c". 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 20.06.2024) 

 
BOIR7144---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO REAL - DOAÇÕES - PROMOÇÃO GRATUITA - SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE SAÚDE - DEDUTIBILIDADE 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 166, DE 19 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 LUCRO REAL. DOAÇÕES. PROMOÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE 

SAÚDE. DEDUTIBILIDADE. 

 A expressão "serviços gratuitos", contida no art. 13, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.249, de 1995, no que 
tange à promoção de assistência social referida no art. 3º, inciso I, da Lei nº 9.790, de 1999, alcança somente 
as entidades que, além de prestarem algum dos serviços discriminados no art. 3º da Lei nº 8.742, de 1993, não 
condicionem sua prestação ao recebimento de doação, contrapartida ou equivalente. A vedação referida se 
restringe ao condicionamento da prestação a recebimentos prévios ou concomitantes, não atingindo doações 
eventualmente recebidas que serão utilizadas futuramente em atividade gratuita de promoção de assistência 
social, sem caráter de contraprestação. 
 A expressão "promoção gratuita da saúde", presente no art. 3º, inciso IV, da Lei nº 9.790, de 1999, 
implica prestação de serviços mediante os próprios recursos da organização social, sendo vedados, na 
consecução de tal finalidade, a utilização de recursos oriundos da cobrança de serviços a pessoa física ou 
jurídica, bem como os decorrentes de repasse ou arrecadação compulsória, e o condicionamento da prestação 
ao recebimento de doações, contrapartidas ou equivalentes. Ressalte-se que a última vedação referida se 
restringe ao condicionamento da prestação, não atingindo doações eventualmente recebidas que serão 
utilizadas futuramente em atividade gratuita de promoção de saúde, sem caráter de contraprestação. 
 Para fins de dedução na apuração do lucro real da pessoa jurídica doadora, não é admitida 
remuneração decorrente de vinculação ao SUS ou ao SUAS para os entes promotores de saúde e de assistência 
social beneficiários dos valores doados. 
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 A doação à organização da sociedade civil que mantiver contratos ou for remunerada por planos de 
saúde, bem como diretamente por seus clientes, em qualquer proporção, não é dedutível na apuração do lucro 
real do doador. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, §2º, inciso III; Lei nº 9.790, de 1999, art. 3º. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL 
 
 RESULTADO AJUSTADO. DOAÇÕES. PROMOÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DE SAÚDE. DEDUTIBILIDADE. 

 A expressão "serviços gratuitos", contida no art. 13, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.249, de 1995, no que 
tange à promoção de assistência social referida no art. 3º, inciso I, da Lei nº 9.790, de 1999, alcança somente 
as entidades que, além de prestarem algum dos serviços discriminados no art. 3º da Lei nº 8.742, de 1993, não 
condicionem sua prestação ao recebimento de doação, contrapartida ou equivalente. A vedação referida se 
restringe ao condicionamento da prestação a recebimentos prévios ou concomitantes, não atingindo doações 
eventualmente recebidas que serão utilizadas futuramente em atividade gratuita de promoção de assistência 
social, sem caráter de contraprestação. 
 A expressão "promoção gratuita da saúde", presente no art. 3º, inciso IV, da Lei nº 9.790, de 1999, 
implica prestação de serviços mediante os próprios recursos da organização social, sendo vedados, na 
consecução de tal finalidade, a utilização de recursos oriundos da cobrança de serviços a pessoa física ou 
jurídica, bem como os decorrentes de repasse ou arrecadação compulsória, e o condicionamento da prestação 
ao recebimento de doações, contrapartidas ou equivalentes. Ressalte-se que a última vedação referida se 
restringe ao condicionamento da prestação, não atingindo doações eventualmente recebidas que serão 
utilizadas futuramente em atividade gratuita de promoção de saúde, sem caráter de contraprestação. 
 Para fins de dedução na apuração da base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica doadora, não é 
admitida remuneração decorrente de vinculação ao SUS ou ao SUAS para os entes promotores de saúde e de 
assistência social beneficiários dos valores doados. 
 A doação à organização da sociedade civil que mantiver contratos ou for remunerada por planos de 
saúde, bem como diretamente por seus clientes, em qualquer proporção, não é dedutível na apuração da base 
de cálculo da CSLL do doador.  
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, §2º, inciso III; Lei nº 9.790, de 1999, art. 3º. 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 INEFICÁCIA PARCIAL. 

 Questionamentos tendentes à operacionalização documental e contábil de doações não se conformam 
aos requisitos da consulta fiscal disciplinada na Instrução Normativa RFB nº 2.028, de 2021, sendo assim 
ineficazes, por configurarem peticionamento para prestação de assessoria jurídica e contábil-fiscal, nos termos 
do art. 27, inciso XIV, do referido ato. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, arts. 46 e 52, inciso I; Lei nº 9.430, de 1996, art. 48, § 1º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 21.06.2024) 

 
BOIR7147---WIN/INTER 
 
 
 
 
 

“Eu atribuo o meu sucesso a isso: eu 
nunca dei ou tomei qualquer 

desculpa.” 
 

Florence Nightingale 


